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INDICAÇÃO Nº 0478/2025  
Em, 10 de março de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO O RETORNO 
DO SERVIÇO DA AMBULÂNCIA FIXA PARA O 
POSTO DE ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 
(ESF), BERNARDO ELIAS BARRETO NO BAIRRO 
AGRISA - SUB BAIRRO PACHECO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº. 
Srº. Prefeito solicitando o retorno do serviço da ambulância fixa para o Posto de 
Estratégia e Saúde da Família (ESF), Bernardo Elias Barreto no bairro Agrisa – sub 
bairro Pacheco. 

 
 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2025. 
 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Posto de Estratégia de Saúde da Família (ESF) Bernardo Elias Barreto, no 
bairro Agrisa – subbairro Pacheco, atende uma população Área rural considerável, cujas 
necessidades de saúde, especialmente em situações de urgência e emergência, têm 
aumentado significativamente. A presença de uma ambulância fixa na unidade de saúde 
se torna essencial para garantir uma resposta rápida e eficiente, especialmente nos 
seguintes aspectos: 

 
Atendimento Imediato à População: A ambulância fixa permitirá uma assistência 

mais ágil aos pacientes que necessitam de transporte imediato para unidades de 
referência, reduzindo o tempo de espera e potencializando o sucesso no tratamento de 
emergências. 

 
Acesso à Saúde de Qualidade: O retorno do serviço de ambulância fixa é uma 

medida de inclusão, uma vez que, muitas vezes, a distância ou a falta de transporte 
adequado pode ser um fator limitante no acesso da população aos serviços médicos 
necessários, comprometendo a saúde e a vida dos cidadãos. 
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Reforço na Atenção Primária e Urgência: A ambulância fixa no ESF será crucial 

para realizar transferências de pacientes em estado grave, seja por complicações de 

doenças crônicas ou situações de emergência, como acidentes e infartos. Com isso, o 

serviço contribui significativamente para a atenção primária e ao pronto atendimento. 

 

 

Apoio à Equipe de Saúde da Família: O retorno da ambulância fixa no ESF 

Bernardo Elias Barreto também fortalecerá a atuação da equipe de saúde da família, que 

poderá contar com o suporte de transporte para atendimentos domiciliares ou para a 

remoção de pacientes em situações emergenciais. 

 

Segurança e Bem-Estar da Comunidade: Garantir que a ambulância esteja 

disponível no local permitirá mais segurança e confiança à população, principalmente 

em momentos de alta demanda por cuidados médicos urgentes. 

 

Conclusão: O retorno do serviço de ambulância fixa no Posto de Estratégia de 

Saúde da Família Bernardo Elias Barreto é uma ação imprescindível para atender às 

necessidades de saúde urgentes da comunidade, melhorando a qualidade do atendimento 

e a eficiência na prestação de serviços médicos essenciais. Este serviço contribuirá para 

a redução de óbitos evitáveis, maior acessibilidade à saúde e, principalmente, a 

promoção da saúde e bem-estar da população local. 
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